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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

PROJETO DE LEI N.S /2015.

protocolo i

D/\TÀ PROl ÕCQLO: LjLj^p:^
SRO PRÓPRIO'.

REVOGA A LEI MUNICIPAL N.s 6.292 DE 08 DE

OUTUBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. Fica revogada a Lei Municipal n.s 6.292 de 08 de outubro de 2009.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de novembro de 2015.

D AVIDIaLB ÈRT^ÓSS

Vereador - PDT âPRG|Vàí>0
gj UNAN^íáííDADÊ

ABSTENÇAe

M/M/,tíe^sâo

Presidente

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor' y

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

De acordo com informações prestadas pelo Cadastro Imobiliário do Município, a Rua João

Machado, conforme denominação oficiai ofertada pela Lei Municipal n.^ 6.292/2009, apesar de

publicada em Diário Oficial - DOM n.^ 3506 de 19 de outubro de 2009 - não deveria existir, vez

que a localização da via é fictícia.

O Cadastro Imobiliário, inclusive, sugere a revogação da Lei Municipal n.^ 6.292/2009,

firmado no resultado de diligência realizada, onde, de fato, constatou-se que o logradouro,

geograficamente, não existe.

Por tal motivo, mostra-se razoável a revogação da Lei Municipal, conforme mencionado

acima, e para corroborar com as informações aqui dispostas, seguem anexos: a) cópia do DOM

n°. 3506: b) ofício encaminhado ao Cadastro Imobiliário solicitando a pesquisa do nome

"loão Machado"; c) certidão de óbito do Sr. loão: e d) informação prestada oelo

Cadastro Imobiliário Municipal através do Ofício n.g 997/2015.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de novembro de 2015.

davidIálbert^ lóss
Vereador - PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es.gov br
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DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

www.cachoei r o. es. gov.br

ANO XLIII - Cachoeira de Itapemirím - Segunda - Feira - 19 de Outubro de 2009 - N° 3506

PODER EXECUTIVO

ATOS 00 POOEB lAECOTIVO MORIOlPAL

T.El N° 6292

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
spírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a

seguinte Lei:

Artl» Fica denominada Rua JOÃO MACHADO a Projetada
II, situada no final da rua Luiz Gonzaga de Oliveira à direita no
Bairro São Luiz Gonzaga.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contráno.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

T ET N» 6293

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

V Câmara Mumcipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Mumcipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.l® Fica denominada Rua SEBASTIÃO JANUARIO o Beco
Anibal II (com saída para a Rua Aníbal Luzia de Oliveira) no
Bairro São Luiz Gonzaga.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N°6294

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.l° Fica denominada Rua LUIZ CARLOS CARVALHO
MÜZZY, a Projetada 01, situada no final da rua Luiz Gonzaga de
Oliveira à direita, no Bairro São Luiz Gonzaga.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI N" 6295

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.!" Fica denominada PRAÇA LOUIS BRAILLE, a praça
localizada entre as Ruas Jorge Luiz da Silva e Tércio do Rosário,
Bairro Jardim Itapemirim.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

T.ETN°6296

INSTTTÜI O DIA DO RADIALISTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e, o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

SEMASI - ■Seerdam "UmKipa!à íidminislraçõo. Jjyíéea e Smiçat %(erms
GAO - de Ais Ofimis
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVl

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemiiim - ES, 16 de setembro

Ofício 67/2015

Assunto: Solicitação de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da

Prezado (a),

'r\fí

\Tn - pj "i:
Jif-'

" ~ '-H.t J-mJ
J1 ~"'T r,i'= ti'.,-

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, que expeca-se declaracão/ofício. atestando n ciimprimpntn Ha
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
ÍBairrol

NOVO nome proposto Localização

Rua Projetada
(Bairro Coronel Borges)

"João Machado" Inicia-se na Rua Cel. Francisco
Athayde, sendo seu ténnino
sem saída.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Cd
Assessoria de gabinete parlamentar
Davíd Alberto Lóss — Vereador PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526.S622 - FAX: (28) 3521.5753 - e-mail: cmoigcmciTgrS?



v; ''REP|rBiLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CACHfíEfio DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ÓBITO N° 220I48 oX.Xo
,  ' ■■ ■ "*7

RU^k.MÀR'lA-m'êLO CARVALHO GOMES. Oficiala em exercido do Cartório do 1° Ofício de
4ligistro-eivrf'"'da'Comarca de Cachoeiro de Itapemirim. Estado do Espirito Santo, por nomeação na
forma da Isi.- .

CERTIFICO que às fls. . .. do livro n°. . de Registro de Óbitos foi feito hoje
"João Mfe,chado" oXeXoXoXoXoX»x«yaX.XoX»XpX»XoXoXoXoXQ

!xoTax4?Xí??.?íío;"f3,3,,;i^ o"" 37>syde ^
à .15.. hora S .e 3p ms., em
o X ôXe X 9 X oX oX oX »x «x oX«x oX o XoX (Jq ggxo ...f.?,®

profissão natural de
Q  -.wonfQQm es"fca Ci.ã.aã.6 oXoXoXoXpXoXaXoXoXarXoXaXoXoXoX

domiciliad. .... e residente em .. „.. " ...
sessenta e _sete ̂ os _ oXaX^ j^ade. estado cmI ....9.^.?™...®^®.*..®.. fiih°..

Ántonio ifechaào Pilho oXoXoXoXoXoXaXoXaXçXoXoXoXaXoXoXoX
Benedita Maria da Penha oXoXoXoXoXoXoX«XaXoX»XoXoXoXo

e de D® -

Foi declarante. . ® ̂ .P.?.®.?^.?.? ".^.?.^.?.?.®. sendo o atestado
de óbito firmado por. •- ®5Í® ■ ®?.'..?.i^.X?.quedeu

Insuficiência resniratoria ~ Choque septico -
como causa da morte ." .• v. ^•
Infecção puliaonar — Diabetes Melitue — Hipertensão arterial
oXoXoXoXoXoX o X oX o X o X «X .X » X e X o X oX a X e X « ̂  o X o X o X ^ sepultamento Será feito

.  ■ .j Minicinal» desta Cidade oXoXoXaXaXsXoXaXoXíXoXaXoXno cemitério de rrrr. - ». ;■;••• ••"• -j
r^QccD^/ArAcç O Palecido era casado Gessy Alves Achado,OBSERVAÇÕES iw ; •; • •••;• • 't *

era slsitorj deixa "bens a .Inventariar» nao í3,eixa testamen^
tendo deixado seis ifilhos* óeTianaj João Luiz»
Sainueij liulciné^a e Jesse, todos inaiores. »x«Xi>x»x«XaXoX
9XaXoXoXoXoX9X»XoX»XoX.X»X«X.,X»XaX.»X

Vx oX 9 X cX é ix »X »X 4 X * X o X o X » X 6 Xo X .X a X 8 X o X . X « ̂  X aXc X a X a X o X9X o X « X Ç
«XaXaXaXaXoXaXoXoXaXoXoX.XaXoXoXeXoXoX.XoXoXoXaXaXaXoXaXoX.

O referido é verdade e dou fé.
^  ̂ ^ ■ 29 oX^., Dezembro aXoXoXaXaXo^ 2001
Cachoeiro de itapemirim r7.r:....T....tie «e

Oficiala de Registro Civil

_  Uf-lena Gomes SerranoRegina



Cachoeiro de Itapemirim, 01 de outubro de 2015.

OF/GAP/CRP/No 997/2015

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento protocolado nesta prefeitura sob o no

31071/2015, de iniciativa do Vereador David Alberto Loss, encaminhamos,
em anexo, cópia de parecpr constante dos autos e expedido pela
Coordenadoria de Serviços Externos e GEO, da Secretaria Municipal de
Fazenda, para conhecimento das informações.

Atenciosamente,

UMBERTO BATI

Coordenador Ex<

SILVA JÚNIOR

de Relações Políticas

Pi!i<;.2 Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
fel 28 3155-5317 . Fax 28 3155-5274

www cachoe i ro.es.gov.br

CíacfiòoíKÍí:

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapeminm
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Ao GAP/CRP

PELO INDEFERIMENTO

1- Informamos que já existe um logradouro conforme Lei 6292/2009 com a
denominação sugerida para denominar o logradouro em questão.
2- Informamos ainda que caso queira utilizar esse nome (Rua João Machado)
para denominar o logradouro, solicitamos o revogamento da Lei 6292/2009, uma
vez que apesar de existir a lei, conforme sindicância in loco podemos afirmar que
não existe esse logradouro conforme descrição mencionada na mesma.
3- Atualmente a antiga rua Projetada II (mencionada na lei 6292/2009), trata-se
da Rua Fernando Gonçalves da Silva ( Lei 6785/2013).

Em, 29 de Setembro de 2015

Cristina AScriho Machado
Coordei^ora de Serv. Ext. e

Geoprocessamento



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

PROJETO DE LEI N.& /2015.

POCluVÍENTO: jELfi-
PROTOCOLO GERAL:

NÜMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO.

REVOGA A LEI MUNICIPAL N.s 6.292 DE 08 DE

OUTUBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1^ Fica revogada a Lei Municipal n.^ 6.292 de 08 de outubro de 2009.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de novembro de 2015.

DAVII) ALBERÍTO LÓSS

Vereador - PDT
PROVADO
UNANi/\ 1 D£IDA

EN Ç/les'iX

ãlao

sicic ttIiíôKf

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

De acordo com informações prestadas pelo Cadastro Imobiliário do Município, a Rua João

Machado, conforme denominação oficiai ofertada pela Lei Municipal n.^ 6.292/2009, apesar de

publicada em Diário Oficial - DOM n.^ 3506 de 19 de outubro de 2009 - não deveria existir, vez
que a localização da via é fictícia.

O Cadastro Imobiliário, inclusive, sugere a revogação da Lei Municipal n.e 6.292/2009,

firmado no resultado de diligência realizada, onde, de fato, constatou-se que o logradouro,

geograficamente, não existe.

Por tal motivo, mostra-se razoável a revogação da Lei Municipal, conforme mencionado

acima, e para corroborar com as informações aqui dispostas, seguem anexos: a) cópia do DOM
n°. 3506; b) ofício encaminhado ao Cadastro Imobiliário solicitando a pesquisa do nome

"foão Machado": c) certidão de óbito do Sr. loão: e d) informação prestada pelo
Cadastro Imobiliário Municipal através do Ofício n.s 997/2015.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de novembro de 2015.

DAVIC ALBERJO LOSS

Veíreador - PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov.br



DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

www.cachoeir o.es.govibr

ANO XLIII - Cachoeira de Itapemirim - Segunda - Feira - 19 de Outubro de 2009 - N° 3506

PODER EXECUTIVO

ATOS 00 PODEB EXEODTIWO MORiOlPAL

T .EI N° 6292

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
spínto Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a

seguinte Lei:

ArLl" Fica denominada Rua JOÃO MACHADO a Projetada
11, situada no final da rua Luiz Gonzaga de Oliveira à direita no
Bairro São Luiz Gonzaga

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espinto Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.l" Fica denominada Rua SEBASTIÃO JANÜARIO o Beco
Anibal 11 (com saída para a Rua Anibal Luzia de Oliveira) no
Bairro São Luiz Gonzaga.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

l .Kl N''6294

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.1® Fica denominada Rua LUIZ CARLOS CARVALHO
MÜZZY, a Projetada 01, situada no final da rua Luiz Gonzaga de
Oliveira à direita, no Bairro São Luiz Gonzaga.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de oumbro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Ait.l° Fica denominada PRAÇA LOUIS BRAILLE, a praça
localizada entre as Ruas Jorge Luiz da Silva e Tércio do Rosário,
Bairro Jardim Itapemirim.

Art T Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

T,ETN''6296

INSTITUI O DIA DO RADIALISTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

SEM AS! - ■Sien&ina "Mimcifialà ííámnisàraçSo, £i^ca e Serviços 9n(emos
GAO - Qerêma de Ms Ofiem
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de setembro

Ofício 67/2015
Assunto: Solicitação de informações

Ao
Cadastro Imobiliário - Departamento da Secir.

Prezado (a),

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja reali/.ada a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, que expeca-se declaracão/ofício. atestando n cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
(Bairrol

NOVO nome proposto Localização

Rua Projetada
(Bairro Coronel Borges)

"João Machado" Inicia-se na Rua Cel. Francisco
Athayde, sendo seu término
sem saída.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Gi
Assessoría de gaomete parlamentar
David Alberto Lóss — Vereador PDT
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r^iATO

V repítblicà federativa do brasil
CACHOE^O DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ÓBITO N° 220148 oX,x<
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como causa da morte _ í't
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no cemitério de . . .-.. .* _ \"n "' "

OBSERVAÇÕES ^ .
era eleitor, deixa "bens a inventariar,
tendo deixado seis filhos? GeTiana, 999.9.
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O referido é verdade e dou fé.
29 oX^g Desemhro oX.XoXaXaXo^g 2001

Cachoeiro de itapemirim,

Oficiala de Registro Civil



Cachoeiro de Itapemirim, 01 de outubro de 2015.

OF/GAP/CRP/No 997/2015

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento protocolado nesta prefeitura sob o no

31071/2015, de iniciativa do Vereador David Alberto Loss, encaminhamos,

em anexo, cópia de parecer constante dos autos e expedido pela

Coordenadoria de Serviços Externos e GEO, da Secretaria Municipal de

Fazenda, para conhecimento das informações.

Atenciosamente,

Exé

UMBERTO BATI

Coordenador

SILVA JÚNIOR

de Relações Políticas

Jorônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postai 037
rol 28 3155-5317 «Fax 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.qov.br

CacBímifíi

Prefeitura Municipal de
Caciioelro de Itapemínm
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PELO INDEFERIMENTO

1- Informamos que já existe um logradouro conforme Lei 6292/2009 com a
denominação sugerida para denominar o logradouro em questão.
2- Informamos ainda que caso queira utilizar esse nome (Rua João Machado)
para denominar o logradouro, solicitamos o revogamento da Lei 6292/2009, uma
vez que apesar de existir a lei, conforme sindicância in loco podemos afirmar que
não existe esse logradouro conforme descrição mencionada na mesma.
3- Atualmente a antiga rua Projetada II (mencionada na lei 6292/2009), trata-se
da Rua Fernando Gonçalves da Silva (Lei 6785/2013).

Em, 29 de Setembro de 2015

Cristina^^^lno Machado
Coordei^ora de Serv. Ext. e

Geoprocessamento



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 258/2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil David Alberto Lóss, "revoga a lei municipal n° 6.292 de
08 de outubro de 2009 e dá outras providências"

2. A proposta pretende revogar a Lei n° 6.292/09 que denominou via pública no bairro São Luiz
Gonzaga. A justificativa baseia-se na informação prestada pela Coordenadora de Serviços Externos e
Geoprocessamento, da Secretaria Municipal da Fazenda. De acordo com a Coordenadora, o
logradouro denominado, na realidade, não existe conforme descrito na Lei n° 6.292/09, por isso ela
sugere a revogação desta lei e a utilização da nomenclatura para denominar outro logradouro.

3. A proposta abriga-se nas hipóteses de competência legislativa municipal e atende aos requisitos
específicos da Lei Municipal n" 5.445/03, que "regulamenta a organização do Município em bairros
e dá outras providências". Dessa forma, não encontramos óbice à tramitação da matéria.

4. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cacboeiro (^Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2015.
A

PEDRO HEN®UeVeRREI^ VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

I^l

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO j

£g^^g£g£mProieto del.pj n°

RELATOR: Vereador Fabrício' Ferreira Soares

RELATÓRIO:

omito dt2oZ"'° ""'go J ° da Lci Municipal n»" 6.292, do 08 do
VOTO DO RELATOR;

. VOIO polo O„c™.„hamo„lo roeuiar da naaténa. do acordo com o parecer ,urid.co '
VOTO DO PRESIDENTE:
Volo com o re]alor . -

VOTO DO MEMBRO
Voio com o Relator - ^ ^ ,

DECISÃO:

com o parecer jurídico'' ^^"^'ammhamento regular da matéria, de acordo

Sala dasa.s Comcssõcs, ̂  do íferÃ/ld de 2015
DAVID ALfethTO Lósk^res,-dente

Lucas jMoj^ais - Membro

FABRÍCIO FERifeiRA SOARES - Rela
itoi

ena lente

LEBísíMlBO I^^HEC
Mem

i-iy EScaijjim - Siinlenté

'Feliz àNação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmGÍ.es.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÕ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS A LIS

ALKXANDRE ANDREZA MACEDO

\I-EXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ORAS ZAGorro

CARLOS RENATO LINO

DAVI D ALBERTO LÓSS

DELANDI PEREIRA MACEDO

EI.IAS de SOUZA

EI A ESCARPINI

FABRÍC 10 FERREIRA SOARES

lOSE CARLOS AMARAL

.lOSIAS PEREIRA DE CASTRO

JULK) CÉSAR FERRARE CECOTTI
5Í-J)(rívT^g.

LEONARDO PACHECO PONTES

LUCAS MOULAIS

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

WILSON DILLEM DOS SANTOS

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA- {2j^^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕESg^ J^ ̂5

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

OIÍS:

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapamirim^ _ Centro CEF 2mnn iin / —

PABX: (28) 3826-5622 - FAX: (28) 352i°5;;3 S-*"
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